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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 249/2021 - MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250/2021 - WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI

EXTRATO DE  CONTRATO Nº  251/2021  -  RAMITON CARLOS MACEDO DE  SOUZA 00350746559
(AÇOUGUE PINHEIRO)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 253/2021 - ALVARO DONATO NETO (DONATO CONSTRUÇÕES)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 254/2021 - G. SILVA FERREIRA ELETRODOMÉSTICOS EIRELI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 255/2021 - C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 256/2021 - BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2021 - SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2021 - META GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2021 - MARIA LUCIA PINTO ROCHA (POUSADA MOREIRA)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2021 - DAVI MENDES DE OLIVEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2021 - JOÃO BATISTA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2021 - RONILSON DA SILVA FERREIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 267/2021 - CONSTANTINO PNEUS EIRELI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 268/2021 -  H12 CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO
EMPRESARIAL EIRELI

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  269/2021  -  NBFARMA  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 238/2021 - BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELLI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 240/2021 - ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA EPP (MAXI-MED)
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2021 - MAGAZINE PALMAS LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 247/2021 - TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 248/2021 - RICARDO LELIS DE LIMA 90271262591

EXTRATO DE CONTRATO Nº 252/2021 - PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 134/2021 - MARLI MEDEIROS DOS SANTOS.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 033/2021 - SRP, tendo por OBJETO a contratação de Pessoa Jurídica 

especializada em locação de máquinas pesadas com condutor, para execução de serviços de 

recuperação de estradas vicinais, terraplanagem para pavimentação de ruas e limpeza em 

geral, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações 

técnicas e demais normas de execução, deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE 

EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Arnaldo Pereira, 

nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 47.640-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

01.713.400/0001-07, representada neste ato pelo Sr.(º) CLEBSON DA SILVA SANTOS, 

administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 2103252756, SSP-BA, CPF 

N.º 978.685.231-15, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa, nº 7, Casa, Centro, 

Santa Maria da Vitoria - Bahia,  CEP. 46.640-000, doravante simplesmente denominado(a) 

como FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 

de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 033/2021 - SRP, Ata de 

julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no 

valor dos SERVIÇOS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por 

ela alcançada no ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, 

Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para 

formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 

conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na licitação 

Pregão Eletrônico nº 033/2021 SRP; cujo objeto refere-se a contratação de pessoa 

jurídica especializada em locação de máquinas pesadas com condutor, para 

execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, terraplanagem para 

pavimentação de ruas e limpeza em geral, em atendimento à solicitação da secretaria 

municipal de obras, transportes e serviços urbanos, respeitado o demonstrativo de 

quantitativos e custos unitários, as especificações técnicas e demais normas de 

execução, deste município de Carinhanha - Bahia, constantes do aludido Termo de 

Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.1.  registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.1.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.1.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os SERVIÇOS exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova 

licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por 

dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
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4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 
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5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
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deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 3.789.981,59 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E NOVE 

MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), 

encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais, executando o objeto contratado 

com enfoque na otimização dos serviços públicos e excelência no atendimento à 

população;  

9.1.2. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos 

serviços, sem qualquer ônus para a contratante;  

9.1.3. responsabilizar-se por todos os custos com a manutenção do veículo, despesas 

de combustíveis e lubrificantes, pagamentos a motoristas e todos os demais, em 

especial aqueles relacionados à adequação do veículo às exigências contratuais e às 

disposições legais;  

9.1.4. manter o veículo segurado contra ocorrências de acidentes, roubos, furtos e 

eventos similares, com proteção extensiva aos respectivos ocupantes;  
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9.1.5. substituir, imediatamente, o veículo que se tornar impróprio para uso, a juízo da 

contratante, sem nenhum ônus para esta;  

9.1.6. respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança 

do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratante, 

bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os 

serviços;  

9.1.7. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 

contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

apresentadas;  

9.1.8. efetuar o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do contrato, inclusive 

as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas;  

9.1.9. observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a 

prestação dos serviços;  

9.1.10. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado à contratante e/ou 

a terceiros, inclusive por seus profissionais, em decorrência da execução dos serviços;  

9.1.11. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços;  

9.1.12. manter os veículos com indicação externa de estarem à serviço da contratante, 

de acordo com modelos e orientações oriundas da Secretaria de Transportes;  

9.1.13. comunicar à contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, inclusive indicando o nome do responsável;  

9.1.14. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na licitação;  

9.1.15. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, 

relacionados à execução do contrato;  

9.1.16. cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com a Lei Federal nº 9854/99, proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

9.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade 

do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 

legislação trabalhista; 

9.2.6. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

9.2.7. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria 

requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e 

seus anexos. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após o acionamento da Contratante, a 

partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada via 

endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.1. Os serviços serão prestados diariamente, semanalmente ou mensalmente, 

conforme cronograma de serviços realizado pela Secretaria requisitante. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, 

com a execução dos serviços.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Estão inclusos no preço todos os gastos com impostos e taxas, seguros, tributos, 

obrigações trabalhistas e demais encargos incidentes, ou que venham a incidir, sobre a 

prestação do serviço contratado, e ainda:  

11.10. os gastos com condução, manutenção e abastecimento do veículo, exceto para os 

veículos sem motorista destinados à integração à frota municipal;  

11.11. os gastos com reparos e consertos, troca de peças e demais, exceto para os 

veículos sem motorista destinado à integração à frota municipal, observada a obrigação de 

contratação de seguro do veículo pela contratada;  

11.12. os gastos com licenciamento, seguro e demais obrigações relacionadas à 

adequação do veículo às exigências contratuais e às disposições legais.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.13. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

11.14. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

11.15. A fiscalização do objeto será efetuada pelos servidores, Sr (o). ALOÍSIO MOREIRA 

DE OLIVEIRA e Sr (o). GUTEMBERG GONÇALVES FOGAÇA, Portaria Nº 27/2021, o 

qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à 

supervisão e execução do objeto. 

11.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

11.17. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

11.18. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

11.19. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, 

na função de Assessor Técnico de Planejamento, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

11.20. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 033/2021, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 
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12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

13.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2021 - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

14.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados 

os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a execução dos serviços.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 

e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 
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17. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

17.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 03 de Novembro de 2021. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS  

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 137/2021 

 

EMPRESA: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº: 01.713.400/0001-07 

ENDEREÇO: RUA ARNALDO PEREIRA, Nº 420, SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, CEP 47.640-000 

TELEFONE: (77) 99199-0565 

E-MAIL: wasamavi@hotmail.com 

REPRESENTANTE: CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF n.º 978.685.231-15 

ENDEREÇO: T. RUI BARBOSA, Nº 7, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA/BA, CEP. 46.640-000 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PARA 

12 MESES 

VALOR UNT 

R$ 

VAL. TOTAL R$ 

(12 MESES) 

1 Trator de Esteiras, potência 125 HP, 

peso operacional 12,9 TN. Com 

operador devidamente habilitado por 

conta da empresa vencedora. 

Horas 1920 332,93  

 

639.225,63  

 

2 Motoniveladora, potência líquida 125 

HP. Com operador devidamente 

habilitado por conta da empresa 

vencedora. 

Horas 1920 365,24  

 

701.257,38  

 

3 Pá Carregadeira sobre rodas, potência 

líquida 128 HP. Com operador 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Horas 960 277,16  

 

266.070,23  

 

4 Escavadeira Hidráulica, sobre esteiras, 

potência 155 HP. Com operador 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Horas 960 

 

277,24  

 

266.150,64  

 

5 Retroescavadeira com braço extensivo 

sobre pneus, diesel tração 4X4 potencia 

77 HP,Com operador devidamente 

habilitado por conta da empresa 

vencedora. 

Horas 960 276,94  

 

265.863,46  
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6 Rolo Compactador, Vibratório Pé de 

Carneiro, POTÊNCIA 80 HP. Com 

operador devidamente habilitado por 

conta da empresa vencedora. 

Horas 960 267,37  

 

256.673,57  

 

7 Caminhão Pipa 10.000 L, trucado, 

potência 230CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 240 678,42  

 

162.821,84  

 

8 Caminhão Pipa 6.000 L, toco, potência 

189 CV. Ano de fabricação não inferior 

à 2013, com motorista devidamente 

habilitado por conta da empresa 

vencedora. 

Diária 240 611,74  

 

146.817,08  

 

9 Caminhão Basculante 6 m3, toco, 

potência 185 CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 480 582,24  

 

279.475,98  

 

10 Caminhão Basculante 10 m3, trucado, 

potência 230 CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 480 709,81  

 

340.709,35  

 

11 Locação de trator de pneu tipo agrícola 

com implementos. Com operador 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Horas 1920 242,14  

 

464.916,43  

 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (12 MESES): R$ 3.789.981,59 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS 

E OITENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS). 

 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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6 Rolo Compactador, Vibratório Pé de 

Carneiro, POTÊNCIA 80 HP. Com 

operador devidamente habilitado por 

conta da empresa vencedora. 

Horas 960 267,37  

 

256.673,57  

 

7 Caminhão Pipa 10.000 L, trucado, 

potência 230CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 240 678,42  

 

162.821,84  

 

8 Caminhão Pipa 6.000 L, toco, potência 

189 CV. Ano de fabricação não inferior 

à 2013, com motorista devidamente 

habilitado por conta da empresa 

vencedora. 

Diária 240 611,74  

 

146.817,08  

 

9 Caminhão Basculante 6 m3, toco, 

potência 185 CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 480 582,24  

 

279.475,98  

 

10 Caminhão Basculante 10 m3, trucado, 

potência 230 CV. Ano de fabricação não 

inferior à 2013, com motorista 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Diária 480 709,81  

 

340.709,35  

 

11 Locação de trator de pneu tipo agrícola 

com implementos. Com operador 

devidamente habilitado por conta da 

empresa vencedora. 

Horas 1920 242,14  

 

464.916,43  

 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (12 MESES): R$ 3.789.981,59 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS 

E OITENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS). 

 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 148/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de CARINHANHA/BA, 

através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico nº 035/2021 SRP, tendo por OBJETO a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de terceirização de mão-de-obra, a serem regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, para exercício de atividades-meios da administração 

pública municipal de Carinhanha - Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro,  Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado a empresa,  WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE 

EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Arnaldo Pereira, 

nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 47.640-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

01.713.400/0001-07, representada neste ato pelo Sr.(º) CLEBSON DA SILVA SANTOS, 

administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 2103252756, SSP-BA, CPF 

N.º 978.685.231-15, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa, nº 7, Casa, Centro, 

Santa Maria da Vitoria - Bahia,  CEP. 46.640-000, doravante simplesmente denominado(a) 

como FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 

de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 048/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 035/2021 SRP, Ata de 

julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no 

valor dos SERVIÇOS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por 

ela alcançada no LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, 

Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para 

formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 

conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 035/2021, cujo objeto refere-se a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO 

DAS LEIS DO TRABALHO, PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES-MEIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CARINHANHA - BAHIA, constantes do 

aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o 

integra. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde de Carinhanha; 

2.2.3. Secretaria Municipal dos Direitos da Cidadania e Proteção Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA, representado pela Prefeitura Municipal de Carinhanha e a empresa que 

apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, 

terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida 

Ata de Registro de Preços.  

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.1.2. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os SERVIÇOS exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova 

licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por 

dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 

cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.  

3.1.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 048/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 
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6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 2.794.185,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E 

QUATRO MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS), indicados no ANEXO A, (Planilha 

Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

8.4. §1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, exceto combustível, peças e serviços destinado a manutenção. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

9.2.1. efetuar a prestação de cada serviços demandados em perfeitas condições, no 

prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as os serviços prestados, conforme o caso; 

9.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 

8.078, de 1990; 

9.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os serviços contidos no serviço executado com 

avarias ou defeitos; 

9.2.4. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.2.5. comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas após a 

comunicação para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.7. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.9. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, combustíveis, deslocamento 

de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato. 
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9.2.10. quando em serviço nas instalações do Município, manter o pessoal da empresa 

devidamente uniformizado ou com crachá de identificação, e em completas condições 

de postura e com proteção de segurança individual e coletiva; 

9.2.11. responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.12. os profissionais deverão ser apresentados no local e horário pré-estabelecidos, 

sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do 

encarregado da Prefeitura, na planilha de medição dos serviços solicitados; 

9.2.13. o Contratado, somente poderá dar início aos serviços decorrentes de cada 

solicitação de serviços, somente após o recebimento da Ordem de Serviços; 

9.2.14. caso seja necessário, proceder à substituição de mão-de-obra, de forma 

imediata e sem prejuízo ao andamento dos serviços; 

9.2.15. arcar às suas expensas, por avarias, quebras e inutilizações que forem 

motivadas por mau uso e emprego por parte de quem opera, manipula e/ou utiliza o 

utensílio, ou aparelhamento; 

9.2.16. arcar por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação, necessária à execução do objeto a ser contratada, com integral 

atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos, e que atribua 

responsabilidade, com ênfase na tributária, civil, previdenciária, trabalhista, acidente do 

trabalho e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de comprovação de quitação ao 

Município, sempre que necessário; 

9.2.17. fornecer a seus empregados, uniformes completos e adequados ao tipo de 

serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, a cada contratação, no 

melhor aspecto de higiene e limpeza possível. Estes uniformes deverão ter identificação 

da contratada; 

9.2.18. executar os serviços de segunda-feira a sexta-feira, no período diurno, ou de 

comum acordo, caso haja necessidade em finais de semana ou em dias não úteis; 

9.2.19. pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, 

integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados 

ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou material do Município ou a terceiros, em 

face da execução dos serviços, objeto deste Edital; 

9.2.20. manter supervisão durante a execução de cada serviço demandado; 

9.2.21. restituir o Município, todas as despesas que esta tiver que efetuar para suprir as 

falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em consequência da 

ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados; 
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9.2.22. solicitar a presença imediata do(a) servidor(a) designado(a) pela área, em caso 

de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais 

e/ou materiais em bens do Município ou de terceiros; 

9.2.23. apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro e, se 

houver, termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados envolvidos na 

prestação dos serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, autenticada, dos 

respectivos “holerites”;  

9.2.24. adequar qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que 

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 

(três) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) designado(a) pela unidade 

recebedora do serviço; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 
02 (dois) dias do recebimento provisório. 

10.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada, com os serviços prestados no período.  

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelos servidores, Sr (o). CRISTOVÃO 

RODRIGUES NOGUEIRA, Sr (a). ERICA DA SILVA NASCIMENTO, Sr (a). SUELY 

SANTOS BELÉM, Sr (o). ALOÍSIO MOREIRA DE OLIVEIRA, Sr (o). FABIO DA SILVA 

FREITAS, Sr (a). RAIUME SANTOS BELÉM e Sr (o). GUTEMBERG GONÇALVES 

FOGAÇA, Portaria Nº 27/2021, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas 

as medidas necessárias à supervisão e execução do objeto. 
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12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (o) TIAGO SANTOS BELÉM, Decreto Nº 139/2021, na 

função de Assessor Técnico de Planejamento, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

12.7.1. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 035/2021, bem como ao Decreto Municipal Nº 048/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carinhanha, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Carinhanha pelo prazo de 

até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  
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14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 035/2021 e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados 

os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos serviços.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 

e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Carinhanha, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 
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18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada nos gerência de contratos do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 

8.666/93. 

Carinhanha - Bahia, 05 de Novembro de 2021. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS  

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 035/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 

 

EMPRESA: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº: 01.713.400/0001-07 

ENDEREÇO: RUA ARNALDO PEREIRA, Nº 420, SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, CEP 47.640-000 

TELEFONE: (77) 99199-0565 

E-MAIL: wasamavi@hotmail.com 

REPRESENTANTE: CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF n.º 978.685.231-15 

ENDEREÇO: T. RUI BARBOSA, Nº 7, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA/BA, CEP. 46.640-000 

 

 
Item 

 
Código 

 
Descrição 

 
Und 

 
Quant. 

Valor (R$ 1,00) 

Unitário 
s/ BDI 

Unitário 
c/ BDI 

R$ Total 

 

 
1 

 

 
88260 

Serviços complementares de 
calceteiro em serviços com 

materiais utilizados em obras de 
pavimentação de ruas 
(calçamento), calçadas e praças 
públicas, em obras novas, 
conservação, manutenção ou 
reformas das obras, até dez 
operários por serviço empreitado. 

 

 
H 

 

 
16.000 

 
 

13,74 

 

15,92 

 

254.720,00 

 
 

2 

 
 

88316 

Serviços complementares de 
servente de serviços gerais em 

praças, parques, jardins, ruas, 
avenidas, passeios, bueiros, 
realizando na sede e interior do 
Município, até trinta serventes por 
serviço empreitado. 

 
 
H 

 
 

32.000 

 
 

9,27 

 

10,74 

 

343.680,00 

 
 

3 

 
 

88264 

Serviços complementares de 
eletricista na manutenção predial 

compreendendo a estrutura 
elétrica nos imóveis propriedade 
ou locados e logradouros do 
Município, até três eletricistas por 
serviço empreitado. 

 
 
H 

 
 

7.000 

 
 

13,52 

 

15,67 

 

109.690,00 
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4 

 

 
88247 

Serviços complementares de 
auxiliar de eletricista na 

manutenção predial 
compreendendo a estrutura 
elétrica nos imóveis de 
propriedade ou locados e 
logradouros do Município, até três 
auxiliares de eletricista por serviço 
empreitado. 

 

 
H 

 

 
4.000 

 
 

10,53 

 

12,20 

 

48.800,00 

 
 

5 

 
 

88267 

Serviços complementares de 
bombeiro hidráulico na 

manutenção predial 
compreendendo a estrutura 
hidráulica nos imóveis de 
propriedade ou locados e 
logradouros do Município, até dois 
bombeiros hidráulicos por serviço 
empreitado. 

 
 
H 

 
 

7.500 

 
 

13,14 

 

15,23 

 

114.225,00 

 
 

6 

 
 

88309 

Serviços complementares de 
pedreiro na execução de serviços 

de construção e reparos 
preventivos ou corretivos 
realizando substituição, 
reparando, reformando ou 
instalando peças, componentes 
ou equipamentos em imóveis de 
propriedade ou locados ao 
Município, até cinco pedreiros por 
serviço empreitado. 

 
 
H 

 
 

30.000 

 
 

13,41 

 

15,54 

 

466.200,00 

 
 
7 

 
 

88261 

Serviços complementares de 
carpinteiro na execução de 

serviços de construção e reparos 
preventivos ou corretivos 
realizando substituição, 
reparando, reformando ou 
instalando peças, componentes 
ou equipamentos em imóveis de 
propriedade, locados ou 
logradouros do Município, até dois 
carpinteiros por serviço 
empreitado 

 
 
H 

 
 

10.000 

 
 

13,30 

 

15,41 

 

154.100,00 

 

 
8 

 
 

88310 

Serviços complementares de 
pintor na execução de serviços 

de construção e reparos 
preventivos ou corretivos 
realizando a reparação, 
reformando ou após a instalação 
de peças, componentes ou 
equipamentos em imóveis de 
propriedade ou locados ao 
Município, até três pintores por 
serviço empreitado. 

 
 
H 

 
 

21.000 

 
 

13,92 

 

16,13 

 

338.730,00 
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9 

 

 
88315 

Serviços complementares de 
serralheiro na execução de 

serviços de construção e reparos 
preventivos ou corretivos 
realizando substituição, 
reparando, reformando ou 
instalando peças de ferro, aço ou 
alumínio, componentes ou 
equipamentos em imóveis de 
propriedade, locados ou 
logradouros do Município, até dois 
serralheiros por serviço 
empreitado. 

 

 
H 

 

 
3.500 

 
 

13,34 

 

15,46 

 

54.110,00 

 
 

10 

 
 

88251 

Serviços complementares de 
auxiliar de serralheiro na 

execução auxiliar de serviços de 
construção e reparos preventivos 
ou corretivos realizando 
substituição, reparando, 
reformando ou instalando peças 
de ferro, aço ou alumínio, 
componentes ou equipamentos 
em imóveis de propriedade, 
locados ou logradouros do 
Município, até quatro auxiliares 
por serviço empreitado. 

 
 
H 

 
 

3.000 

 
 

10,84 

 

12,56 

 

37.680,00 

 
 

11 

 
 

90781 

Serviços complementares de 
topógrafo na execução de 

serviços de levantamento ou 
cadastramento de dados para o 
desenvolvimento de cálculos 
topográficos e serviços correlatos 
em imóveis de propriedade ou 
locados ao Município, até dois 
topógrafos por serviço 
empreitado. 

 
 
H 

 
 

2.500 

 
 

16,14 

 

18,70 

 

46.750,00 

 

 
12 

 

 
88253 

Serviços complementares de 
auxiliar de topografo na 

execução de serviços de auxiliar 
do topógrafo, levantamento ou 
cadastramento de dados para o 
desenvolvimento de cálculos 
topográficos e serviços correlatos 
em imóveis de propriedade ou 
locados ao Município, até dois 
topógrafos por serviço 
empreitado. 

 

 
H 

 

 
2.500 

 
 

6,96 

 

8,06 

 

20.150,00 

 
 

13 

 
 

88597 

Serviços complementares de 
desenhista / copista na análise 

de solicitações de desenhos. 
Interpretação de documentos de 
apoio, tais como plantas, projetos, 
catálogos, croquis e normas. 
Observa as características 

 
 
H 

 
 

1.000 

 
 

22,54 

 

26,12 

 

26.120,00 
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técnicas de desenhos, define 
formatos e escalas, sistemas de 
representação e prioridades de 
desenhos, conforme 
cronogramas. Desenha detalhes 
de projetos de desenhos. Envia 
desenhos para revisão, realiza 
cópias de segurança e 
disponibiliza desenhos finais e 
revisões. 

 
 

14 

 
 

90776 

Serviços complementares de 
Encarregado de Obras / 

supervisiona colaboradores, 
acompanha cronograma e 
medições de obras e controla 
equipamentos, contratação de 
serviços e matéria-prima. 
Participa na compra de 
suprimentos e prospecção de 
fornecedores. 

 
 
H 

 
 

5.000 

 
 

16,17 

 

18,74 

 

93.700,00 

 
 

15 

 

 
88281 

Serviços complementares de 
motorista / profissional 

responsável por trabalhar 
transportando passageiros, 
cargas, documentos ou materiais. 
Um motorista realiza verificações 
e manutenções básicas do 
veículo, utilizando equipamentos 
e dispositivos especiais. 

 

 
H 

 

 
3.500 

 
 

13,48 

 

15,62 

 

54.670,00 

 
 

16 

 
 
100289 

Serviços complementares de 
vigilante / é a pessoa que vai 

asseguras a proteção e 
segurança de empresas e outras 
entidades, controlando o fluxo de 
entrada e saída de pessoas, 
visitantes e automóveis, 
inspecionando volumes e cargas, 
fazendo rondas nas instalações, 
verificando o estado de 
equipamentos, etc. 

 
 
H 

 
 

3.000 

 
 

9,45 

 

10,95 

 

32.850,00 

 

 
17 

 
 

88297 

Serviços complementares de 
Operador de Máquinas / realizar 

manutenção básica de máquinas 
pesadas, tais como dozzer, 
tratores diversos, moto-
niveladoras, retro-escavadeiras, 
compactadores, entre outras, 
além de opera-las com a 
finalidade de nivelar os terrenos 
na construção de edificações, 
estradas, etc. 

 
 
H 

 
 

5.000 

 
 

15,46 

 

17,91 

 

89.550,00 
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18 

 

 
88275 

Serviços complementares de 
Mecânico de Manutenção de 
Máquinas / profissional 

responsável por realizar a 
manutenção em componentes, 
equipamentos e máquinas 
industriais. Um mecânico de 
manutenção de máquinas planeja 
atividades de manutenção, 
avaliando condições de 
funcionamento e desempenho de 
máquinas e equipamentos. 

 

 
H 

 

 
4.000 

 
 

18,35 

 

21,26 

 

85.040,00 

 
 

19 

 
 

90777 

Serviços complementares de 
Engenheiro Civil Junior/ 

profissional responsável por 
projetos de especialidades, 
gestão e planejamento de obras, 
bem como, fiscalização de 
grandes projetos de construção, 
incluindo estradas, edifícios, 
aeroportos, túneis barragens, 
pontes e sistemas de 
abastecimento de água e 
tratamento de esgotos. 

 
 

H 

 
 

1000 

 
 

49,11 

 

56,90 

 

56.900,00 

 
 

20 

 
 

90778 

Serviços complementares de 
Engenheiro Civil Pleno/ 

profissional responsável por 
projetos de especialidades, 
gestão e planejamento de obras, 
bem como, fiscalização de 
grandes projetos de construção, 
incluindo estradas, edifícios, 
aeroportos, túneis barragens, 
pontes e sistemas de 
abastecimento de água e 
tratamento de esgotos. 

 
 

H 

 
 

2.000 

 
 

55,81 

 

64,67 

 

129.340,00 

 

 
21 

 

 
91677 

Serviços complementares de 
Engenheiro Eletricista / 

profissional responsável por 
executar serviços elétricos, 
eletrônicos e de 
telecomunicações, analisar 
propostas técnicas, instalar, 
configurar e inspecionar sistemas 
e equipamentos, executar testes e 
ensaios. Projetar, planejar e 
especificar sistemas e 
equipamentos elétricos, 
eletrônicos e de 
telecomunicações e elaborar sua 
documentação técnica, coordenar 
empreendimentos e estudar 
processos elétricos, eletrônicos e 
de telecomunicações. 

 

 
H 

 

 
1000 

 
 

49,63 

 

57,51 

 

57.510,00 
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22 

 
 

91678 

Serviços complementares de 
Engenheiro Ambiental / 

profissional responsável por 
elaborar e implantar projetos 
ambientais; gerenciar a 
implementação do sistema de 
Gestão Ambiental (SGA), 
implementar ações de controle de 
emissão de poluentes, administrar 
resíduos e procedimentos de 
remediação. Prestar consultoria, 

assistência e assessoria. 

 
 
H 

 
 

700 

 
 

40,48 

 

46,90 

 

32.830,00 

 
 

23 

 
 

90768 

Serviços complementares de 
Arquiteto e Urbanista Junior / 

profissional responsável por 
idealizar, projetar ou dirigir 
construções. Um Arquiteto 
Urbanista, ocupa os espaços 
disponíveis, levando em conta a 
disposição dos objetos, a 

incidência de luz e ventilação. 

 
 
H 

 
 

1000 

 
 

36,20 

 

41,94 

 

41.940,00 

 

 
24 

 

 
90769 

Serviços complementares de 
Arquiteto e Urbanista Pleno / 

profissional responsável por 
idealizar, projetar ou dirigir 
construções. Um Arquiteto 
Urbanista, ocupa os espaços 
disponíveis, levando em conta a 
disposição dos objetos, a 

incidência de luz e ventilação 

 

 
H 

 

 
1000 

 
 

51,15 

 

59,27 

 

59.270,00 

 
 

25 

 
 

90766 

Serviços complementares de 
Almoxarife / profissional 

responsável por receber, 
identificar e conferir materiais, 
registrando as movimentações de 
entrada e saída de materiais ou 
produtos. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho como 
Almoxarife é essencial que 
possua conhecimentos em 

Windows, Word e Excel. 

 
 

H 

 
 

3.000 

 
 

13,13 

 

15,21 

 

45.630,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (12 MESES): R$ 2.794.185,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS 

E NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS). 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

 

EDITAL PE nº 035/2021 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 21 

 

 
 

22 

 
 

91678 

Serviços complementares de 
Engenheiro Ambiental / 

profissional responsável por 
elaborar e implantar projetos 
ambientais; gerenciar a 
implementação do sistema de 
Gestão Ambiental (SGA), 
implementar ações de controle de 
emissão de poluentes, administrar 
resíduos e procedimentos de 
remediação. Prestar consultoria, 

assistência e assessoria. 

 
 
H 

 
 

700 

 
 

40,48 

 

46,90 

 

32.830,00 

 
 

23 

 
 

90768 

Serviços complementares de 
Arquiteto e Urbanista Junior / 

profissional responsável por 
idealizar, projetar ou dirigir 
construções. Um Arquiteto 
Urbanista, ocupa os espaços 
disponíveis, levando em conta a 
disposição dos objetos, a 

incidência de luz e ventilação. 

 
 
H 

 
 

1000 

 
 

36,20 

 

41,94 

 

41.940,00 

 

 
24 

 

 
90769 

Serviços complementares de 
Arquiteto e Urbanista Pleno / 

profissional responsável por 
idealizar, projetar ou dirigir 
construções. Um Arquiteto 
Urbanista, ocupa os espaços 
disponíveis, levando em conta a 
disposição dos objetos, a 

incidência de luz e ventilação 

 

 
H 

 

 
1000 

 
 

51,15 

 

59,27 

 

59.270,00 

 
 

25 

 
 

90766 

Serviços complementares de 
Almoxarife / profissional 

responsável por receber, 
identificar e conferir materiais, 
registrando as movimentações de 
entrada e saída de materiais ou 
produtos. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho como 
Almoxarife é essencial que 
possua conhecimentos em 

Windows, Word e Excel. 

 
 

H 

 
 

3.000 

 
 

13,13 

 

15,21 

 

45.630,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE (12 MESES): R$ 2.794.185,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS 

E NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS). 

______________________________________________________ 

WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07 

CLEBSON DA SILVA SANTOS 

RG nº 2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021 SRP 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Fornecedor: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 01.713.400/0001-07 

Endereço: Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 47.640-000 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica especializada em 

locação de máquinas pesadas com condutor, para execução de serviços de recuperação de 

estradas vicinais, terraplanagem para pavimentação de ruas e limpeza em geral, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, respeitado o 

demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações técnicas e demais normas de 

execução, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no 

Anexo deste Edital, sob o regime de empreitada por Menor Preço Global por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 3.789.981,59 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E NOVE MIL, 

NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 

E SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Data da Assinatura: 03 (três) de Novembro de 2021 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ WA Construção E 

Serviços De Edificações Eireli, Clebson da Silva Santos. 
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solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, respeitado o 

demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações técnicas e demais normas de 

execução, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no 

Anexo deste Edital, sob o regime de empreitada por Menor Preço Global por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 3.789.981,59 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E NOVE MIL, 

NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 

E SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Data da Assinatura: 03 (três) de Novembro de 2021 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ WA Construção E 

Serviços De Edificações Eireli, Clebson da Silva Santos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2021 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 148/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2021 SRP 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Fornecedor: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 01.713.400/0001-07 

Endereço: Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 47.640-000 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de terceirização de mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, para exercício de atividades-meios da administração pública municipal de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, sob o 

regime de empreitada por Menor Preço Global por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 2.794.185,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO 

MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS). 

Data da Assinatura: 05 (cinco) de Novembro de 2021 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ WA Construção E 

Serviços De Edificações Eireli, Clebson da Silva Santos. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    
 

  
 

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2021 - SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 148/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2021 SRP 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Fornecedor: WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 01.713.400/0001-07 

Endereço: Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 47.640-000 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de terceirização de mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, para exercício de atividades-meios da administração pública municipal de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificado e quantificado no Anexo deste Edital, sob o 

regime de empreitada por Menor Preço Global por Lote. 

Menor Preço Total: R$ 2.794.185,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO 

MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS). 

Data da Assinatura: 05 (cinco) de Novembro de 2021 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Carinhanha, Francisca Alves Ribeiro; P/ WA Construção E 

Serviços De Edificações Eireli, Clebson da Silva Santos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 249/2021 

 
 

Contrato: 249/2021 

Pregão Eletrônico 025/2021 
Processo Administrativo 090/2021 
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique 
Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita Municipal, 
com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, estado da 
Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente 
CONTRATANTE, do outro lado, a empresa - MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecida à 
Rodovia BA 262, Ilhéus/Uruçuca, KM 2,5, Quadra Industrial “A”, S/N, Parte A, Distrito Industrial, 
Iguape, Ilhéus – BA, CEP. 45.658-335, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 01.590.728/0004-26, 
representada neste por seu titular, Sr. (º) ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, sócio administrador, 
portador da cédula de identidade n.º 3073088 SSP-DF; CPF: 327.962.266-20, residente e domiciliado no 
SHIS QI 7, Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, na Cidade de Brasília. 
Distrito Federal, CEP 71.615-210. 
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais de informática, aparelhos telefônicos e outros 

equipamentos eletrônicos, para atender as necessidades das diversas secretarias e departamentos, 

deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  10.947,27 

Dotação Orçamentária:   01 Gabinete do Prefeito 1013 Equipamento do Gabinete do Prefeito 06.01-
Secretaria Municipal de Educação 1092 – Equipamento  do Ensino Fundamental 
Data da Assinatura:  01 de outubro de 2021 
Prazo:  01/010/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 249/2021 

 
 

Contrato: 249/2021 

Pregão Eletrônico 025/2021 
Processo Administrativo 090/2021 
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique 
Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita Municipal, 
com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, estado da 
Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente 
CONTRATANTE, do outro lado, a empresa - MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecida à 
Rodovia BA 262, Ilhéus/Uruçuca, KM 2,5, Quadra Industrial “A”, S/N, Parte A, Distrito Industrial, 
Iguape, Ilhéus – BA, CEP. 45.658-335, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 01.590.728/0004-26, 
representada neste por seu titular, Sr. (º) ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, sócio administrador, 
portador da cédula de identidade n.º 3073088 SSP-DF; CPF: 327.962.266-20, residente e domiciliado no 
SHIS QI 7, Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, na Cidade de Brasília. 
Distrito Federal, CEP 71.615-210. 
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais de informática, aparelhos telefônicos e outros 

equipamentos eletrônicos, para atender as necessidades das diversas secretarias e departamentos, 

deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  10.947,27 

Dotação Orçamentária:   01 Gabinete do Prefeito 1013 Equipamento do Gabinete do Prefeito 06.01-
Secretaria Municipal de Educação 1092 – Equipamento  do Ensino Fundamental 
Data da Assinatura:  01 de outubro de 2021 
Prazo:  01/010/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 250/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 004/2021 
Ata de Registro de Preços 020/2021 
Processo Administrativo 052/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como Contratante, e do outro lado a 

empresa WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 

47.640-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07, representada neste ato pelo Sr.(º) 

CLEBSON DA SILVA SANTOS, administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 

2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa, nº 

7, Casa, Centro, Santa Maria da Vitoria - Bahia, CEP. 46.640-000. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de terceirização de 

mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, para exercício de 

atividades-meios da administração pública municipal de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  28.238,36 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 00 – Recursos Ordinários PM 
Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 250/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 004/2021 
Ata de Registro de Preços 020/2021 
Processo Administrativo 052/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado(a) como Contratante, e do outro lado a 

empresa WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à Rua Arnaldo Pereira, nº 420, Centro, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP 

47.640-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 01.713.400/0001-07, representada neste ato pelo Sr.(º) 

CLEBSON DA SILVA SANTOS, administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 

2103252756, SSP-BA, CPF N.º 978.685.231-15, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa, nº 

7, Casa, Centro, Santa Maria da Vitoria - Bahia, CEP. 46.640-000. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de terceirização de 

mão-de-obra, a serem regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, para exercício de 

atividades-meios da administração pública municipal de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  28.238,36 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 00 – Recursos Ordinários PM 
Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 251/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 007/2021 
Ata de Registro de Preços 016/2021 
Processo Administrativo 058/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 

00350746559 (AÇOUGUE PINHEIRO), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 

Santos Dumont, s/n, Bairro São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 32.411.991/0001-91, representada neste ato pelo sr RAMITON CARLOS 

MACEDO DE SOUZA, administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 1164393359, 

SSP-BA, CPF N.º 003.507.465-59, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, S/n, Bairro 

São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes), destinados a manutenção das 

atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.894,50 

Dotação Orçamentária: 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensino 
Básico 08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
08.01-Fundo Municipal de Saúde 2278 – Manutenção do Centro de Atendimento - CAPS 10.01 - 
Fundo Municipal de Assistência Social 2057 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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EXTRATO DO CONTRATO 251/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 007/2021 
Ata de Registro de Preços 016/2021 
Processo Administrativo 058/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a RAMITON CARLOS MACEDO DE SOUZA 

00350746559 (AÇOUGUE PINHEIRO), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 

Santos Dumont, s/n, Bairro São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 32.411.991/0001-91, representada neste ato pelo sr RAMITON CARLOS 

MACEDO DE SOUZA, administrador/empresário, portador da cédula de identidade n.º 1164393359, 

SSP-BA, CPF N.º 003.507.465-59, residente e domiciliado à Avenida Santos Dumont, S/n, Bairro 

São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP 47.445-000. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes), destinados a manutenção das 

atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.894,50 

Dotação Orçamentária: 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensino 
Básico 08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
08.01-Fundo Municipal de Saúde 2278 – Manutenção do Centro de Atendimento - CAPS 10.01 - 
Fundo Municipal de Assistência Social 2057 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 253/2021 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa ALVARO DONATO NETO (DONATO 

CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Praça dos Pilotos, Nº 111, Bairro 

São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para construção, reparos 

hidráulicos, reforma em geral, entre outros, para serem utilizados na manutenção das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Valor Global: R$  57.322,93 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 00 – Recursos Ordinários PM 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2022 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 253/2021 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa ALVARO DONATO NETO (DONATO 

CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Praça dos Pilotos, Nº 111, Bairro 

São Francisco, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos para construção, reparos 

hidráulicos, reforma em geral, entre outros, para serem utilizados na manutenção das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Valor Global: R$  57.322,93 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 00 – Recursos Ordinários PM 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 254/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 025/2021 
Ata de Registro de Preços 041/2021 
Processo Administrativo 090/2021  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado (a) como CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa G. SILVA FERREIRA ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à Rua Nilton Freire de Assis, Nº 203, Malvinas, Jaguaquara - BA CEP. 45.345-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.º 26.879.743/0001-77, representada neste, pelo Sr. (º) FRANCISCO 

JOSE SILVA FERREIRA, procurador, portador da cédula de identidade n.º 12686363-63 SSP-BA; 

CPF: 023.695.895-07, residente e domiciliado à Rua Jose Eufrásio de Souza, nº 278, Muritiba, 

Jaguaquara - BA CEP 45.345-000. 

Objeto: A Aquisição de equipamentos, materiais de informática, aparelhos telefônicos e outros 

equipamentos eletrônicos, para atender as necessidades das diversas secretarias e departamentos, 

deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 13.190,31 

Dotação Orçamentária: 05.01 – Secretaria Mun. Administração, Planejamento e Fazenda  1016 – 
EQUIP. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 01 Gabinete do 
Prefeito  1013 Equipamento do Gabinete do Prefeito  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 
Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 254/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 025/2021 
Ata de Registro de Preços 041/2021 
Processo Administrativo 090/2021  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado (a) como CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa G. SILVA FERREIRA ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à Rua Nilton Freire de Assis, Nº 203, Malvinas, Jaguaquara - BA CEP. 45.345-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.º 26.879.743/0001-77, representada neste, pelo Sr. (º) FRANCISCO 

JOSE SILVA FERREIRA, procurador, portador da cédula de identidade n.º 12686363-63 SSP-BA; 

CPF: 023.695.895-07, residente e domiciliado à Rua Jose Eufrásio de Souza, nº 278, Muritiba, 

Jaguaquara - BA CEP 45.345-000. 

Objeto: A Aquisição de equipamentos, materiais de informática, aparelhos telefônicos e outros 

equipamentos eletrônicos, para atender as necessidades das diversas secretarias e departamentos, 

deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 13.190,31 

Dotação Orçamentária: 05.01 – Secretaria Mun. Administração, Planejamento e Fazenda  1016 – 
EQUIP. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 01 Gabinete do 
Prefeito  1013 Equipamento do Gabinete do Prefeito  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 
Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 255/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 029/2021 
Ata de Registro de Preços 0522021 
Processo Administrativo 127/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado (a) como Contratante, e do outro lado a 

empresa, C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

17.852.911/0001-40, sediada na Rua Dom Pedro II, nº 45, Centro, Itambé - Bahia, CEP 45.140-000, 

representada pelo Senhor NILVAN PINHEIRO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado à Rua Juca Barros, nº 3, Jardim Candeias, Vitória da Conquista/Bahia, 

portador da cédula de identidade n.º 03.992.712-10, SSP-BA, CPF/MF N.º 354.375.531-53. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para suprir as 
necessidades deste município, abrangendo veículos e motocicletas, com motorista, para atividades 
diversas na área de transportes, e veículos, sem motorista, para incorporação à frota municipal, 
visando atender os diversos setores, deste município de Carinhanha - Bahia. 
Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 267.805,48 

Dotação Orçamentária:  1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2096 - 
Manutenção do FUNDEB - 40% 2098 – Manutenção do Ensino Básico 02.01 - Gabinete Do Prefeito 
2015 - Manutenção do Gabinete Do Prefeito 12.01 - Secret. Mun. Desenvolv. Economico e Meio 
Ambiente  2161 - Manuntenção Da Secret. De Desenvolv. Economico e Sustentavel  10.01 - Fundo 
Munic. Direitos da Cidadania e Prot. Social  2057 - Manutenção do FMAS 08.01 - Fundo Municipal 
de Saúde 2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  05.01- Secretaria Mun. Administr. 
Planejamento e Fazenda  2017 - Manutenção da Secret. De Administração, Fazenda e 
Planejamento  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 

Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 
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CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 255/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 029/2021 
Ata de Registro de Preços 0522021 
Processo Administrativo 127/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, doravante simplesmente denominado (a) como Contratante, e do outro lado a 

empresa, C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

17.852.911/0001-40, sediada na Rua Dom Pedro II, nº 45, Centro, Itambé - Bahia, CEP 45.140-000, 

representada pelo Senhor NILVAN PINHEIRO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado à Rua Juca Barros, nº 3, Jardim Candeias, Vitória da Conquista/Bahia, 

portador da cédula de identidade n.º 03.992.712-10, SSP-BA, CPF/MF N.º 354.375.531-53. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para suprir as 
necessidades deste município, abrangendo veículos e motocicletas, com motorista, para atividades 
diversas na área de transportes, e veículos, sem motorista, para incorporação à frota municipal, 
visando atender os diversos setores, deste município de Carinhanha - Bahia. 
Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 267.805,48 

Dotação Orçamentária:  1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2096 - 
Manutenção do FUNDEB - 40% 2098 – Manutenção do Ensino Básico 02.01 - Gabinete Do Prefeito 
2015 - Manutenção do Gabinete Do Prefeito 12.01 - Secret. Mun. Desenvolv. Economico e Meio 
Ambiente  2161 - Manuntenção Da Secret. De Desenvolv. Economico e Sustentavel  10.01 - Fundo 
Munic. Direitos da Cidadania e Prot. Social  2057 - Manutenção do FMAS 08.01 - Fundo Municipal 
de Saúde 2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  05.01- Secretaria Mun. Administr. 
Planejamento e Fazenda  2017 - Manutenção da Secret. De Administração, Fazenda e 
Planejamento  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 

Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 256/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 005/2021 
Ata de Registro de Preços 008/2021 
Processo Administrativo 053/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, FABRICIO BARRETO NOGUEIRA, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula 

de identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Prefeito José Neves Teixeira, No 2911, Bairro 

Ipanema, Guanambi – Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos farmacêuticos e materiais 

odontológicos, destinados a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de 

Referência. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  1.076,04 

Dotação Orçamentária:  08.01-Fundo Municipal de Saúde 2065 - Piso De Atenção Básica - PAB 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 14 - SUS 
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 

Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
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EXTRATO DO CONTRATO 256/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 005/2021 
Ata de Registro de Preços 008/2021 
Processo Administrativo 053/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, FABRICIO BARRETO NOGUEIRA, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula 

de identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Prefeito José Neves Teixeira, No 2911, Bairro 

Ipanema, Guanambi – Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos farmacêuticos e materiais 

odontológicos, destinados a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de 

Referência. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  1.076,04 

Dotação Orçamentária:  08.01-Fundo Municipal de Saúde 2065 - Piso De Atenção Básica - PAB 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 14 - SUS 
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2021 

Prazo: 04/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 258/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 001/2021 
Ata de Registro de Preços 003/2021 
Processo Administrativo 046/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL DE CARINHANHA - 

BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 18.301.818/0001-00, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social, JULIELBA MARIA DOS SANTOS 

CHAPERMANN, Decreto de Nomeação nº 007/2021, portador da cédula de identidade n.º 1134035, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 599.025.665-53, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa SANTOS REIS 

DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Bonifácio, 

Nº 117, Bairro Vila Nova, Guanambi – Bahia, CEP. 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

23.628.796/0001-27, representada pelo seu titular o Sr Márcio Henrique Reis Martins Santos, sócio 

administrador, portador da cédula de identidade n.º 0989298523, SSP-BA, CPF N.º 004.487.725-07, 

residente e domiciliada à Rua José Bonifácio, 91, Bairro Vila Nova, Guanambi – Bahia, CEP. 

46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de kit cesta básica de auxílio alimentação, 

objetivando atender os usuários da rede do SUAS e as famílias em vulnerabilidade social e 

econômica de acordo com a política sócio assistencial no âmbito municipal, por meio da Secretaria 

dos Direitos da Cidadania e Proteção Social do município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 14.816,20 

Dotação Orçamentária: 1001 – Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social; 2057 
– Manutenção do FMAS; 3390.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 00 – 
Recursos Ordinários - PM 
Data da Assinatura: 05 de outubro de 2021 
Prazo: 05/10/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 258/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 001/2021 
Ata de Registro de Preços 003/2021 
Processo Administrativo 046/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL DE CARINHANHA - 

BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 18.301.818/0001-00, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social, JULIELBA MARIA DOS SANTOS 

CHAPERMANN, Decreto de Nomeação nº 007/2021, portador da cédula de identidade n.º 1134035, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 599.025.665-53, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa SANTOS REIS 

DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Bonifácio, 

Nº 117, Bairro Vila Nova, Guanambi – Bahia, CEP. 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

23.628.796/0001-27, representada pelo seu titular o Sr Márcio Henrique Reis Martins Santos, sócio 

administrador, portador da cédula de identidade n.º 0989298523, SSP-BA, CPF N.º 004.487.725-07, 

residente e domiciliada à Rua José Bonifácio, 91, Bairro Vila Nova, Guanambi – Bahia, CEP. 

46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de kit cesta básica de auxílio alimentação, 

objetivando atender os usuários da rede do SUAS e as famílias em vulnerabilidade social e 

econômica de acordo com a política sócio assistencial no âmbito municipal, por meio da Secretaria 

dos Direitos da Cidadania e Proteção Social do município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 14.816,20 

Dotação Orçamentária: 1001 – Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social; 2057 
– Manutenção do FMAS; 3390.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 00 – 
Recursos Ordinários - PM 
Data da Assinatura: 05 de outubro de 2021 
Prazo: 05/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 261/2021 

 
 

Inexigibilidade de licitação 029/2021 
Processo Administrativo 146/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa META 

GESTÃO PÚBLICA, CNPJ sob o nº 08.833.724/0001-28, estabelecida na Rua Barão do Rio 

Branco, 1045, Centro, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.001-505, representado por Carlos Henrique 

Ribeiro Dos Reis, CPF: 399.867.645-72, RG: 391.159, residente e domiciliado a Rua Goianópolis, 

172, 35º BI, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.094-108. 

Objeto:A prestação de serviços de consultoria e assessoria tributária, exclusivamente na área 

previdenciária, na prevenção e regularização de pendências junto à Receita Federal do Brasil, no 

atendimento das necessidades da administração do Município de Carinhanha-BA. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 42.000,00 

Dotação Orçamentária: 05.01 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 
2017 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 - Recursos Ordinários 
Data da Assinatura: 08 de outubro de 2021 
Prazo: 08/10/2021 a 08/10/2022 
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EXTRATO DO CONTRATO 261/2021 

 
 

Inexigibilidade de licitação 029/2021 
Processo Administrativo 146/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa META 

GESTÃO PÚBLICA, CNPJ sob o nº 08.833.724/0001-28, estabelecida na Rua Barão do Rio 

Branco, 1045, Centro, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.001-505, representado por Carlos Henrique 

Ribeiro Dos Reis, CPF: 399.867.645-72, RG: 391.159, residente e domiciliado a Rua Goianópolis, 

172, 35º BI, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.094-108. 

Objeto:A prestação de serviços de consultoria e assessoria tributária, exclusivamente na área 

previdenciária, na prevenção e regularização de pendências junto à Receita Federal do Brasil, no 

atendimento das necessidades da administração do Município de Carinhanha-BA. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 42.000,00 

Dotação Orçamentária: 05.01 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 
2017 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 - Recursos Ordinários 
Data da Assinatura: 08 de outubro de 2021 
Prazo: 08/10/2021 a 08/10/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 262/2021 

 
 

Credenciamento 004/2021 

Inexigibilidade 030/2021 

Processo Administrativo 110/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CREDENCIANTE, do outro lado, a pessoa física a MARIA LUCIA PINTO ROCHA 

(POUSADA MOREIRA), estabelecida à Av. Santo Antônio, Alto da Colina, Carinhanha - BA, CEP. 

46.445-000, inscrita no CPF sob N.º 015.109.315-62. 

Objeto:  Contratação de serviços de hospedagem, em atendimento as demandas das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Valor Global: R$ 14.550,00 

Dotação Orçamentária: 501 - Secretaria Mun. Administração, Planejamento e Fazenda 2017 – 

Manutenção da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento; 2318 – Gestão das Ações 

complementares de Segurança 601 – Secretaria Municipal de Educação; 2098 – Manutenção do 

Ensino Básico; 701 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 2118 – Manutenção da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer; 801 – Fundo Municipal de Saúde 2070 - Gestão das Ações 

do Fundo Municipal de Saúde; 1001 – Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social 

2057 – Manutenção do FMAS; 2088 - Manutenção do IGD - SUAS; 2294 – Gestão de Programas da 

Assistência Social; 1101 – Secretaria Municipal. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 

Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 1201 – Secretaria Municipal. de Desenvolvimento 

e Meio Ambiente. 2161 – Manutenção da Secretaria  de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; 

Data da Assinatura: 08/10/2021 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 262/2021 

 
 

Credenciamento 004/2021 

Inexigibilidade 030/2021 

Processo Administrativo 110/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CREDENCIANTE, do outro lado, a pessoa física a MARIA LUCIA PINTO ROCHA 

(POUSADA MOREIRA), estabelecida à Av. Santo Antônio, Alto da Colina, Carinhanha - BA, CEP. 

46.445-000, inscrita no CPF sob N.º 015.109.315-62. 

Objeto:  Contratação de serviços de hospedagem, em atendimento as demandas das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Valor Global: R$ 14.550,00 

Dotação Orçamentária: 501 - Secretaria Mun. Administração, Planejamento e Fazenda 2017 – 

Manutenção da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento; 2318 – Gestão das Ações 

complementares de Segurança 601 – Secretaria Municipal de Educação; 2098 – Manutenção do 

Ensino Básico; 701 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 2118 – Manutenção da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer; 801 – Fundo Municipal de Saúde 2070 - Gestão das Ações 

do Fundo Municipal de Saúde; 1001 – Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social 

2057 – Manutenção do FMAS; 2088 - Manutenção do IGD - SUAS; 2294 – Gestão de Programas da 

Assistência Social; 1101 – Secretaria Municipal. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 

Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 1201 – Secretaria Municipal. de Desenvolvimento 

e Meio Ambiente. 2161 – Manutenção da Secretaria  de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; 

Data da Assinatura: 08/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 263/2021 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 147/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora Francisca Alves 

Ribeiro, brasileira, maior, casada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e CPF nº 

148.583.395-72, residente e domiciliada na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, nesta 

cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de LOCATÁRIO, e do outro lado, e a pessoa física DAVI MENDES DE OLIVEIRA, 

regularmente inscrito no CPF: 126.461.055-68 , residente e domiciliado a Rua Democrata, s/n, 

Centro, Carinhanha-BA, CEP: 46445-000. 

Objeto:  Locação de imóvel localizado na Avenida Santo Antônio, s/n, Centro,  nesta cidade de 

Carinhanha, destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Secretaria  Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Sustentável de Carinhanha,  abrigando as instalações do 

Centro de Atendimento Integrado de Agricultura, Meio Ambiente  e Desenvolvimento Econômico e 

Sustentável. 

Valor Mensal: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

Valor Global (15 meses): R$  55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)  

Dotação Orçamentária:  12.01 - Secret. Mun. Desenvolv. Economico e Meio Ambiente  2161 - 
Manuntenção Da Secret. De Desenvolv. Economico e Sustentavel  3.3.9.0.36.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 00 – Recursos Ordinários PM 
Prazo: 08/10/2021 a 31/12/2022 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 263/2021 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 147/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora Francisca Alves 

Ribeiro, brasileira, maior, casada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e CPF nº 

148.583.395-72, residente e domiciliada na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, nesta 

cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de LOCATÁRIO, e do outro lado, e a pessoa física DAVI MENDES DE OLIVEIRA, 

regularmente inscrito no CPF: 126.461.055-68 , residente e domiciliado a Rua Democrata, s/n, 

Centro, Carinhanha-BA, CEP: 46445-000. 

Objeto:  Locação de imóvel localizado na Avenida Santo Antônio, s/n, Centro,  nesta cidade de 

Carinhanha, destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Secretaria  Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Sustentável de Carinhanha,  abrigando as instalações do 

Centro de Atendimento Integrado de Agricultura, Meio Ambiente  e Desenvolvimento Econômico e 

Sustentável. 

Valor Mensal: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

Valor Global (15 meses): R$  55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)  

Dotação Orçamentária:  12.01 - Secret. Mun. Desenvolv. Economico e Meio Ambiente  2161 - 
Manuntenção Da Secret. De Desenvolv. Economico e Sustentavel  3.3.9.0.36.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 00 – Recursos Ordinários PM 
Prazo: 08/10/2021 a 31/12/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 264/2021 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 076/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 

344, nesta cidade de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora 

Francisca Alves Ribeiro, brasileira, maior, casada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA 

e CPF nº 148.583.395-72, residente e domiciliada na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de LOCATÁRIO, e do outro lado, JOÃO BATISTA, RG nº 05.346.940-20/SSP-BA, 

inscrito sob o CPF nº 079.601.315-20, domiciliado no endereço no Povoado do Batizal, 30-A, Zona 

Rural da Cidade de Carinhanha Estado da Bahia, CEP: 46445-000. 

Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Ana Nery, 77 Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

abrigando as instalações da Casa de Apoio para a Polícia Militar / Companhia Independente de 

Policiamento Especializado/ CIPE Sudoeste. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.200,00 

Dotação Orçamentária: 601 - 05.01 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Fazenda 2017 – Manutenção da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento  
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 00 - Recursos Ordinários – PM 
Prazo: 15/10/2021 a 31/12/2022 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 
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EXTRATO DO CONTRATO 264/2021 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 076/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 

344, nesta cidade de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora 

Francisca Alves Ribeiro, brasileira, maior, casada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA 

e CPF nº 148.583.395-72, residente e domiciliada na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de LOCATÁRIO, e do outro lado, JOÃO BATISTA, RG nº 05.346.940-20/SSP-BA, 

inscrito sob o CPF nº 079.601.315-20, domiciliado no endereço no Povoado do Batizal, 30-A, Zona 

Rural da Cidade de Carinhanha Estado da Bahia, CEP: 46445-000. 

Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Ana Nery, 77 Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

abrigando as instalações da Casa de Apoio para a Polícia Militar / Companhia Independente de 

Policiamento Especializado/ CIPE Sudoeste. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.200,00 

Dotação Orçamentária: 601 - 05.01 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Fazenda 2017 – Manutenção da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento  
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 00 - Recursos Ordinários – PM 
Prazo: 15/10/2021 a 31/12/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 266/2021 

 
 

Dispensa de Licitação 078/2021 
Processo Administrativo 152/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa RONILSON 

DA SILVA FERREIRA, CNPJ sob o nº 41.583.468/0001-33, estabelecida na Rua Posto de Saúde, 

02, Mutans, Guanambi - Ba, CEP: 46.430-000, representado por Ronilson Da Silva Ferreira, CPF: 

062.553.135-30, RG: 15.408.550-23, residente e domiciliado a Rua Posto de Saúde, 02, Mutans, 

Guanambi - Ba, CEP: 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos administrativos 
de acompanhamento, expedição e orientação aos diretores e/ou responsáveis pela prestação de 
conta dos caixas escolares da rede de ensino e a regularização das RAIS, DCTF, alteração de 
CNPJ, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, deste Município de Carinhanha-Ba. 
Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  13.820,00 

Dotação Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensino 
Básico 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 - Recursos Ordinários 
Prazo: 26/10/2021 a 31/12/2021 
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EXTRATO DO CONTRATO 266/2021 

 
 

Dispensa de Licitação 078/2021 
Processo Administrativo 152/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa RONILSON 

DA SILVA FERREIRA, CNPJ sob o nº 41.583.468/0001-33, estabelecida na Rua Posto de Saúde, 

02, Mutans, Guanambi - Ba, CEP: 46.430-000, representado por Ronilson Da Silva Ferreira, CPF: 

062.553.135-30, RG: 15.408.550-23, residente e domiciliado a Rua Posto de Saúde, 02, Mutans, 

Guanambi - Ba, CEP: 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos administrativos 
de acompanhamento, expedição e orientação aos diretores e/ou responsáveis pela prestação de 
conta dos caixas escolares da rede de ensino e a regularização das RAIS, DCTF, alteração de 
CNPJ, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, deste Município de Carinhanha-Ba. 
Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  13.820,00 

Dotação Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensino 
Básico 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 - Recursos Ordinários 
Prazo: 26/10/2021 a 31/12/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 267/2021 

 
Pregão Eletrônico 006/2021 
Ata de Registro de Preços 013/2021 
Processo Administrativo 054/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a CONSTANTINO PNEUS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Rua da Seda Natural (Lot. Ind. Pref. Abdo Najar), n° 89 Bairro: Salto 

Grande, Americana/SP, CEP 13.474-773, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.793.795/0001-17, 

representada neste ato pela Sr.(a) ADRIANA CRISTINA PILATO MARTINS, administradora, 

portadora da cédula de identidade nº 30.595.149-X, SSP-SP, CPF nº 282.549.938-23, residente e 

domiciliada à Área Rural, n° 6199, Chácara Bela Vista, Bairro Área Rural de Santa Cruz do Rio 

Pardo, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, CEP. 18.919- 899. 

Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras e serviços de alinhamento, 

balanceamento e cambagem de pneus, para atender a frota de veículos e máquinas das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades 

estimadas descritas no Termo de Referência. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  820,00 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos;  2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial  
Prazo: 26/10/2021 a 31/10/2021 
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Pregão Eletrônico 006/2021 
Ata de Registro de Preços 013/2021 
Processo Administrativo 054/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a CONSTANTINO PNEUS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Rua da Seda Natural (Lot. Ind. Pref. Abdo Najar), n° 89 Bairro: Salto 

Grande, Americana/SP, CEP 13.474-773, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.793.795/0001-17, 

representada neste ato pela Sr.(a) ADRIANA CRISTINA PILATO MARTINS, administradora, 

portadora da cédula de identidade nº 30.595.149-X, SSP-SP, CPF nº 282.549.938-23, residente e 

domiciliada à Área Rural, n° 6199, Chácara Bela Vista, Bairro Área Rural de Santa Cruz do Rio 

Pardo, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, CEP. 18.919- 899. 

Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras e serviços de alinhamento, 

balanceamento e cambagem de pneus, para atender a frota de veículos e máquinas das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades 

estimadas descritas no Termo de Referência. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  820,00 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos;  2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial  
Prazo: 26/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 268/2021 

 
Inexigibilidade de licitação 031/2021 
Processo Administrativo 153/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa H12 

CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ sob o nº 

28.842.222/0001-70, estabelecida na Av. São Rafael, n 104, Bairro São Marcos, Salvador, Ba, CEP: 

41.253-190, representado por Heleno Rocha Dos Santos Junior, CPF: 530.868.485-53, residente e 

domiciliado a Rua Pasquale Gatto, 394, Cond. Reserva do Passaros; Ed. Beija Flor; Ap 4, Piatã, 

Salvador, Ba, CEP: 41.515-070. 

Objeto:  Prestação de serviços de consultoria referente ao E-social objetivando capacitar e 

acompanhar as determinações relacionadas à documentação, eventos, obrigações, leiautes, tabelas 

e regras, envio de dados, penalidades e mudanças, análise do cadastro e tabelas do cadastro, 

registro de eventos trabalhistas, reflexos, cronograma, extinção de programas, legislação e demais 

ações, no atendimento das necessidades da administração do Município de Carinhanha-BA. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  72.000,00 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos;  2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial  
Prazo: 27/10/2021 a 27/10/2022 
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Inexigibilidade de licitação 031/2021 
Processo Administrativo 153/2021 
O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, nesta cidade 

de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora FRANCISCA 

ALVES RIBEIRO, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 SSP/BA e 

CPF nº 148.583.395-72 , residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São Francisco, 

nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado como  CONTRATADO, a empresa H12 

CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ sob o nº 

28.842.222/0001-70, estabelecida na Av. São Rafael, n 104, Bairro São Marcos, Salvador, Ba, CEP: 

41.253-190, representado por Heleno Rocha Dos Santos Junior, CPF: 530.868.485-53, residente e 

domiciliado a Rua Pasquale Gatto, 394, Cond. Reserva do Passaros; Ed. Beija Flor; Ap 4, Piatã, 

Salvador, Ba, CEP: 41.515-070. 

Objeto:  Prestação de serviços de consultoria referente ao E-social objetivando capacitar e 

acompanhar as determinações relacionadas à documentação, eventos, obrigações, leiautes, tabelas 

e regras, envio de dados, penalidades e mudanças, análise do cadastro e tabelas do cadastro, 

registro de eventos trabalhistas, reflexos, cronograma, extinção de programas, legislação e demais 

ações, no atendimento das necessidades da administração do Município de Carinhanha-BA. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  72.000,00 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos;  2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial  
Prazo: 27/10/2021 a 27/10/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 269/2021 

 
Dispensa nº 079/2021 
Processo Administrativo n° 154/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Fabricio Barreto Nogueira, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de 

identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Manoel Vitorino, 162, Centro, Guanambi - 

Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 093.120.74/0001-38, representada neste ato 

pelo senhor Edmilson Pereira De Azevedo, sócio administrador, portadora da cédula de identidade 

n.º 088.070.4179, SSP-BA, CPF N.º 014.186.435-48, endereço à Rua Pereira Barreto, Nº 268, 

Bairro Vila Nova, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Aquisição de balanças mecânicas para serem utilizadas pelos Agentes Comunitários de 

Saúde, em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde deste Município de Carinhanha-Ba. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$   4.320,00 

Dotação Orçamentária: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 2021 2065 – Piso de Atenção 
Básica – PAB 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 14 - SUS 
Prazo: 27/10/2021 a 31/12/2021 
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Dispensa nº 079/2021 
Processo Administrativo n° 154/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Fabricio Barreto Nogueira, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de 

identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Manoel Vitorino, 162, Centro, Guanambi - 

Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 093.120.74/0001-38, representada neste ato 

pelo senhor Edmilson Pereira De Azevedo, sócio administrador, portadora da cédula de identidade 

n.º 088.070.4179, SSP-BA, CPF N.º 014.186.435-48, endereço à Rua Pereira Barreto, Nº 268, 

Bairro Vila Nova, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Aquisição de balanças mecânicas para serem utilizadas pelos Agentes Comunitários de 

Saúde, em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde deste Município de Carinhanha-Ba. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$   4.320,00 

Dotação Orçamentária: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 2021 2065 – Piso de Atenção 
Básica – PAB 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 14 - SUS 
Prazo: 27/10/2021 a 31/12/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 238/2021 

 
 

Contrato: 238/2021 

Ata de Registro de Preço: 009/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021  

Processo Administrativo: 053/2021 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, 

FABRICIO BARRETO NOGUEIRA, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de 

identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41. 

Contratado(a): Empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jose de Deus Pereira, no 287, Galpão A, 

Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 15.229.287/0001-01, representada 

neste ato pela Sr. (a) SUZY ARAÚJO SILVA, representante legal, portadora da cédula de identidade 

nº 0232634157, SSP-BA, CPF Nº 675.782.685-20, residente e domiciliada à Rua Fernando Freitas, 

59, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa - Bahia, CEP. 47.600-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos hospitalares injetáveis e soros, 

entre outros, destinados a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de 

Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 23.260,07 

Dotação Orçamentária:  08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 2068 - INCENTIVO AO 
PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
Data da Assinatura:  01 de outubro de 2021 
Prazo:  01/10/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 238/2021 

 
 

Contrato: 238/2021 

Ata de Registro de Preço: 009/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021  

Processo Administrativo: 053/2021 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, 

FABRICIO BARRETO NOGUEIRA, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de 

identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41. 

Contratado(a): Empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jose de Deus Pereira, no 287, Galpão A, 

Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 15.229.287/0001-01, representada 

neste ato pela Sr. (a) SUZY ARAÚJO SILVA, representante legal, portadora da cédula de identidade 

nº 0232634157, SSP-BA, CPF Nº 675.782.685-20, residente e domiciliada à Rua Fernando Freitas, 

59, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa - Bahia, CEP. 47.600-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos hospitalares injetáveis e soros, 

entre outros, destinados a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de 

Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 23.260,07 

Dotação Orçamentária:  08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 2068 - INCENTIVO AO 
PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
Data da Assinatura:  01 de outubro de 2021 
Prazo:  01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Contrato Administrativo: 240/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021 

Ata de Registro de Preços: 006/2021 

Processo Administrativo: 053/2021 
 
Contratante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves 

Ribeiro, Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Fabricio Barreto Nogueira, Decreto de 

Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF 

N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante 

denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ESSENCIAL 

MEDICAMENTOS LTDA EPP (MAXI-MED), pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

Avenida Barão do Rio Branco, Nº 733, Centro, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 02.990.912/0001-83, representada neste ato pela senhora MARIA Elena 

Teixeira Rocha, sócia administradora, portadora da cédula de identidade n.º 00900753-90, 

SSP-BA, CPF N.º 092.897.805-25, endereço à Rua João Nunes Dourado, Nº 64, Bairro São 

Francisco, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, 
medicamentos de uso oral e tópico e materiais permanentes, destinados a manutenção dos 
serviços da Secretaria de Saúde, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 
especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 
Vigência: 01 de outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Valor total bruto: R$ 48.289,53  

Dotação orçamentária: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde; 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Contrato Administrativo: 240/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021 

Ata de Registro de Preços: 006/2021 

Processo Administrativo: 053/2021 
 
Contratante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves 

Ribeiro, Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Fabricio Barreto Nogueira, Decreto de 

Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF 

N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante 

denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ESSENCIAL 

MEDICAMENTOS LTDA EPP (MAXI-MED), pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

Avenida Barão do Rio Branco, Nº 733, Centro, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 02.990.912/0001-83, representada neste ato pela senhora MARIA Elena 

Teixeira Rocha, sócia administradora, portadora da cédula de identidade n.º 00900753-90, 

SSP-BA, CPF N.º 092.897.805-25, endereço à Rua João Nunes Dourado, Nº 64, Bairro São 

Francisco, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, 
medicamentos de uso oral e tópico e materiais permanentes, destinados a manutenção dos 
serviços da Secretaria de Saúde, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 
especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 
Vigência: 01 de outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Valor total bruto: R$ 48.289,53  

Dotação orçamentária: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde; 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 246/2021 

 
 

 
Pregão Eletrônico 014/2021 
Ata de Registro de Preços 021/2021 
Processo Administrativo 069/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa MAGAZINE PALMAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Castro Alves, Nº 58, Centro, Palmas de Monte Alto - 

Bahia, CEP. 46.460-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 21.014.140/0001-99, representada neste por 

sua titular, Sr. (º) RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES, sócio administrador, portador da 

cédula de identidade RG. n.º 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10, residente e domiciliado 

à Rua Estrela Dalva, S/N, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente, didáticos e outros, destinados a manutenção das 

atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  1.586,42 

Dotação Orçamentária:  0501 - Secretaria Mun. Administr. Planejamento E Fazenda - 2021 2017 - 
Manutenção Da Secret. De Administração, Fazenda E Planejamento 2318 - Gestão Das Ações 
Complementares De Segurança  08.01 Fundo Municipal de Saúde 2303 – Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência 
Data da Assinatura: 01 de outubro de 2021 
Prazo: 01/10/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 246/2021 

 
 

 
Pregão Eletrônico 014/2021 
Ata de Registro de Preços 021/2021 
Processo Administrativo 069/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa MAGAZINE PALMAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Castro Alves, Nº 58, Centro, Palmas de Monte Alto - 

Bahia, CEP. 46.460-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 21.014.140/0001-99, representada neste por 

sua titular, Sr. (º) RAIMUNDO NONATO PIRES MAGALHÃES, sócio administrador, portador da 

cédula de identidade RG. n.º 91700449, SSP-BA, CPF N.º 993.325.408-10, residente e domiciliado 

à Rua Estrela Dalva, S/N, Centro, Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000. 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente, didáticos e outros, destinados a manutenção das 

atividades das diversas secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  1.586,42 

Dotação Orçamentária:  0501 - Secretaria Mun. Administr. Planejamento E Fazenda - 2021 2017 - 
Manutenção Da Secret. De Administração, Fazenda E Planejamento 2318 - Gestão Das Ações 
Complementares De Segurança  08.01 Fundo Municipal de Saúde 2303 – Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência 
Data da Assinatura: 01 de outubro de 2021 
Prazo: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 247/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 018/2021 

Ata de Registro de Preços 029/2021 

Processo Administrativo 073/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida José 

Neves Teixeira nº 880, loja, Paraiso, Guanambi - Bahia, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º 06.061.215/0001-07, representada neste pelo seu titular o Sr FELLIPE RODRIGUES BARBOSA 

LOBO, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 14801055-54, SSP-BA, CPF N.º 

053.561.525-66, residente e domiciliado à Rua Bernardo Guimarães nº 855, Paraiso, Guanambi - 

Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto:  Aquisição de óleos lubrificantes, filtros e graxas, para serem utilizados na frota de veículos 

e máquinas das diversas secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.031,81 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo;  3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 247/2021 

 
 

Pregão Eletrônico 018/2021 

Ata de Registro de Preços 029/2021 

Processo Administrativo 073/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, 

estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 

148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida José 

Neves Teixeira nº 880, loja, Paraiso, Guanambi - Bahia, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º 06.061.215/0001-07, representada neste pelo seu titular o Sr FELLIPE RODRIGUES BARBOSA 

LOBO, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 14801055-54, SSP-BA, CPF N.º 

053.561.525-66, residente e domiciliado à Rua Bernardo Guimarães nº 855, Paraiso, Guanambi - 

Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto:  Aquisição de óleos lubrificantes, filtros e graxas, para serem utilizados na frota de veículos 

e máquinas das diversas secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$  11.031,81 

Dotação Orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 – 
Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo;  3390.30.00.00 – Material de Consumo 42 – 
Royalties/Fundo Especial 
Data da Assinatura: 01/10/2021 

Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 248/2021 

 
 

Ata de Registro de Preço: 049/2021 

Pregão Presencial: 009/2021  

Processo Administrativo: 096/2021 

Contratante: O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente e direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 

344, nesta cidade de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora 

Francisca Alves Ribeiro, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 

SSP/BA e CPF nº 148.583.395-72, residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São 

Francisco, nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado o microempreendedor individual 

RICARDO LELIS DE LIMA 90271262591, CNPJ: 32.880.970/0001-15, estabelecida à Praça Getúlio 

Vargas, nº 45, Centro, Carinhanha-BA, CEP: 46.445-000. 

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de “Aquisição de 

hortifrutigranjeiros do tipo hortaliças, verduras, legumes e frutas, destinados a manutenção das 

diversas Secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha-BA”. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 9.047,19 

Dotação Orçamentária: 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensio Básico 

08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 2278 – Manutenção 
do Centro de Atendimento - CAPS 05.01 - Secreteria Mun. Administr. Planejamento e Fazenda 2318 - Gestão 
das Ações Complementares de Segurança 1001 - FUNDO. MUNIC. DIREITOS DA CIDADANIA E 
PROT.SOCIAL - 2021 2057 - MANUTENÇÃO DO FMAS 

Data da Assinatura: 01 de outubro de 2021 
Prazo: 01/10/2021 a 31/10/2021 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 248/2021 

 
 

Ata de Registro de Preço: 049/2021 

Pregão Presencial: 009/2021  

Processo Administrativo: 096/2021 

Contratante: O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente e direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 

344, nesta cidade de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora 

Francisca Alves Ribeiro, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 

SSP/BA e CPF nº 148.583.395-72, residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São 

Francisco, nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado o microempreendedor individual 

RICARDO LELIS DE LIMA 90271262591, CNPJ: 32.880.970/0001-15, estabelecida à Praça Getúlio 

Vargas, nº 45, Centro, Carinhanha-BA, CEP: 46.445-000. 

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de “Aquisição de 

hortifrutigranjeiros do tipo hortaliças, verduras, legumes e frutas, destinados a manutenção das 

diversas Secretarias e departamentos, deste município de Carinhanha-BA”. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 9.047,19 

Dotação Orçamentária: 06.01-Secretaria Municipal de Educação 2098 – Manutenção do Ensio Básico 

08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 2278 – Manutenção 
do Centro de Atendimento - CAPS 05.01 - Secreteria Mun. Administr. Planejamento e Fazenda 2318 - Gestão 
das Ações Complementares de Segurança 1001 - FUNDO. MUNIC. DIREITOS DA CIDADANIA E 
PROT.SOCIAL - 2021 2057 - MANUTENÇÃO DO FMAS 

Data da Assinatura: 01 de outubro de 2021 
Prazo: 01/10/2021 a 31/10/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DE CONTRATO 252/2021 

 

Contrato Administrativo 252/2021 

Pregão Eletrônico 024/2021 
Ata de Registro de Preços 036/2021 
Processo Administrativo 089/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 

344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita 

Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de 

Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante 

denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa PETRAC PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida do Trabalho, 

Nº 320, Bairro São José, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

42.011.486/0001- 03, representada neste pelo seu titular o Sr.(º) IAGO RODRIGUES LESSA 

PEREIRA, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 1452818339, SSP-BA, 

CPF N.º 032.150.965-01, residente e domiciliado à Rua Primeiro de Maio, nº 113, Centro, 

Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000.  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, materiais e serviços diversos 

para serem utilizadas na manutenção da frota de veículos e máquinas, deste município de 

Carinhanha - Bahia. 

Vigência: 01 outubro 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Valor total bruto: R$ 8.039,19 

Dotação orçamentária: 1101 – Secretaria Munc. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos 2123 

– Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo; 3390.30.00.00 – Material de Consumo. 42 

– Royalties/Fundo Especial. 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

      ESTADO DA BAHIA 
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  CNPJ: 14.105.209/0001-24 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 134/2021 
Credenciamento 001/2021 
Inexigibilidade 017/2021 

Processo Administrativo 085/2021 
 

Primeiro termo aditivo ao contrato 
134/2021, que entre si celebram o 
município de Carinhanha e a Pessoa 
Física Marli Medeiros Dos Santos.  

 

O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, Estado da Bahia, ente e direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 14.105.209/0001-24, com endereço na Praça Deputado Henrique Brito, nº 344, 

nesta cidade de Carinhanha – Bahia, neste ato representado pela prefeita municipal, a senhora 

Francisca Alves Ribeiro, brasileira, maior, divorciada, portadora da Identidade nº 21.79464-29 

SSP/BA e CPF nº 148.583.395-72, residente e domiciliado na Rua Estrala Dalva, s/n Bairro São 

Francisco, nesta cidade de Carinhanha - Bahia , empossada no dia 1º de janeiro de 2021, aqui 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado o microempreendedor individual  

MARLI MEDEIROS DOS SANTOS, portadora do CPF Nº 623.362.235-20 e RG 

1674038690 PC/SP, residente e domiciliada no Povoado de Agrovila XV, s/n, centro, 

zona rural do município de Carinhanha-BA, CEP 46445-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e avençados e celebram o presente termo 

aditivo ao contrato 134/2021, Inexigibilidade 017/2021, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e às seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o ACRÉSCIMO no percentual de 25% do valor 

inicial do contrato firmado para aquisição de refeições para servidores públicos, prestadores de 

serviços e policiais a serviço no município, visando atender as necessidades das diversas 

secretarias deste município de Carinhanha - Bahia. 

 

1.2 O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato, 

pelo período compreendido entre sua assinatura e término da vigência do contrato, é de R$ 

1.040,00 (Um mil e quarenta reais), de acordo com planilha a seguir:  
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

UND. 

 

QUANT. 

 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE VAGAS 

 

VALOR 

TOTAL 

03 - MARMITEX NRº. 09 SENDO CARDÁPIO 
DO DIA, CONTENDO PRATOS VARIADOS DE 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, FAROFA, 
CARNES VARIADAS (BRANCA OU 

VERMELHA), MÍNIMO 02 TIPOS, SALADAS 
(ALFACE, TOMATE, CENOURA, BETERRABA, 

BATATA, COUVE, ETC), MÍNIMO 04 TIPOS; A 
EMBALAGEM TERÁ QUE SER EM ALUMINIO 
DESCARTAVEL, FORMATO REDONDO, 
FORNECER TALHERES DESCARTAVEIS, 
ACOMPANHADO DE 01 (UMA) ÁGUA MINERAL 
DE 500ML OU 01 (UM) SUCO DE FRUTAS. 

UNID 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 TOTAL: R$ 1.040,00 (Um mil e quarenta reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão a conta do item orçamentário, 

conforme disposto no contrato inicial: 

 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

 

501 - Secretaria Mun. 
Administração, 
Planejamento e 
Fazenda 
 

 

2017 – Manutenção da 
Secretaria de 
Administração, Fazenda 
e 
Planejamento; 

 

2316 – Manutenção do 
Conselho Tutelar; 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM  

 
 

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM 

 

601 – Secretaria 
Municipal de 
Educação; 

 

2098 – Manutenção do 
Ensino Básico; 
 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

01 
Rec.Imp.Transf.Imp.-
Educação 25% 

 

701 – Secretaria 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer; 

 

2118 – Manutenção da 
Secretaria de Cultura, 
Esporte e Lazer; 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM 
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801 – Fundo Municipal 
de Saúde 
 
 

 

 

 

 
 

 

2065 – Piso de Atenção 
Básica - PAB; 
 

2066 – Incentivo as 
Ações Básicas de 
Vigilância Sanitária; 

 

2070 - Gestão das 
Ações do Fundo 
Municipal de Saúde; 

 

2080 – Vigilância em 
Saúde - ECD; 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

14 - SUS 

 

 

14 – SUS  

 

 

 

02 – Rec.Imp.Transf. 

Imp.-Saúde-15% 

 

 

14 – SUS 

 

 

1001 – Fundo 
Municipal de Direitos 
da Cidadania e 
Proteção Social 

 

2057 – Manutenção do 
FMAS; 
 

2087 - Manutenção do 
Programa Bolsa Família 
- IGD; 
 

2286 - Proteção Social 
Básica - SCFV; 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM  
 

29 – Transferências 
do FNAS 
 

29 – Transferências 
do FNAS 
 

 

1101 – Secretaria 
Municipal. de Obras, 
Transportes e Serv. 
Urbanos 

 

2123 – Manutenção dos 
Serviços de Obras e 
Urbanismo 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM  
 

 

1201 – Secretaria 
Municipal. de 
Desenvolvimento e 
Meio Ambiente. 

 

2161 – Manutenção da 
Secretaria  de 
Desenvolvimento 
Econômico e 
Sustentável; 
 

2305 - Manutenção da 
Secretaria de Meio 
Ambiente 

3390.36.00.00 – Outros 
Servs.de TERC - Pessoa 
Física;  

 

00 – Recursos 
Ordinários – PM 
 
 

00 – Recursos 
Ordinários – PM 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1 O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 65, inciso I, alínea b, § 1º da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

... 

b) quando necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei;  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

4.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

Carinhanha-BA, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 
 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA BAHIA 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 

Contratante 

___________________________________ 

MARLI MEDEIROS DOS SANTOS 

CPF Nº 623.362.235-20 

Contratado 

 

 

 

 

            Testemunhas:  

 

       1ª_____________________ 

 

 

2ª_____________________ 
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        CPF: CPF: 
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